
VALOR EM R$ I II III IV
P31 7.333,09 1

P32 7.611,74 2 1

P33 7.900,99 3 2 1

P34 8.201,23 4 3 2 1

P35 8.512,87 5 4 3 2

P36 8.836,36 6 5 4 3

P37 9.172,14 7 6 5 4

P38 9.520,69 8 7 6 5

P39 9.882,47 9 8 7 6

P40 10.258,01 10 9 8 7

P41 10.647,81 11 10 9 8

P42 11.052,43 12 11 10 9

P43 11.472,42 13 12 11 10

P44 11.908,37 14 13 12 11

P45 12.360,89 15 14 13 12

P46 12.830,60 16 15 14 13

P47 13.318,17 16 15 14

P48 13.824,26 16 15

P49 14.349,58 16

VALOR EM R$ I II III IV
P31 7.736,42 1

P32 8.030,41 2 1

P33 8.335,56 3 2 1

P34 8.652,31 4 3 2 1

P35 8.981,10 5 4 3 2

P36 9.322,38 6 5 4 3

P37 9.676,63 7 6 5 4

P38 10.044,35 8 7 6 5

P39 10.426,03 9 8 7 6

P40 10.822,22 10 9 8 7

P41 11.233,47 11 10 9 8

P42 11.660,34 12 11 10 9

P43 12.103,43 13 12 11 10

P44 12.563,36 14 13 12 11

P45 13.040,77 15 14 13 12

P46 13.536,32 16 15 14 13

P47 14.050,70 16 15 14

P48 14.584,62 16 15

P49 15.138,84 16

CLASSES DE 

CAPACITAÇÃO
CARGOS

M
é
d

ic
o

  
- 

 M
é
d

ic
o

 V
e
te

ri
n

á
ri

o
  
- 

 M
é
d

ic
o

 

Á
re

a

CLASSES DE 

CAPACITAÇÃO
CARGOS

Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que 

trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, com jornada de 40 horas semanais.

VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO DO PLANO DE CARREIRA                                                           

DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

Tabela VI - efeitos a partir de 1º de março de 2015

NÍVEL E

Tabela VI - efeitos a partir de 1º de agosto de 2016

NÍVEL E
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VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DE MÉDICO DO PLANO DE CARREIRA                                                           

DOS CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

VALOR EM R$ I II III IV
P31 3.666,54 1

P32 3.805,87 2 1

P33 3.950,49 3 2 1

P34 4.100,61 4 3 2 1

P35 4.256,44 5 4 3 2

P36 4.418,18 6 5 4 3

P37 4.586,07 7 6 5 4

P38 4.760,34 8 7 6 5

P39 4.941,24 9 8 7 6

P40 5.129,00 10 9 8 7

P41 5.323,91 11 10 9 8

P42 5.526,21 12 11 10 9

P43 5.736,21 13 12 11 10

P44 5.954,19 14 13 12 11

P45 6.180,44 15 14 13 12

P46 6.415,30 16 15 14 13

P47 6.659,08 16 15 14

P48 6.912,13 16 15

P49 7.174,79 16

VALOR EM R$ I II III IV
P31 3.868,21 1

P32 4.015,20 2 1

P33 4.167,78 3 2 1

P34 4.326,16 4 3 2 1

P35 4.490,55 5 4 3 2

P36 4.661,19 6 5 4 3

P37 4.838,32 7 6 5 4

P38 5.022,17 8 7 6 5

P39 5.213,02 9 8 7 6

P40 5.411,11 10 9 8 7

P41 5.616,73 11 10 9 8

P42 5.830,17 12 11 10 9

P43 6.051,72 13 12 11 10

P44 6.281,68 14 13 12 11

P45 6.520,38 15 14 13 12

P46 63.768,16 16 15 14 13

P47 7.025,35 16 15 14

P48 7.292,31 16 15

P49 7.569,42 16M
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Vencimento básico dos cargos de Médico do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que 

trata a Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais.

Tabela V - efeitos a partir de 1º de agosto de 2016

Tabela VI - efeitos a partir de 1o de março de 2015

CARGOS


